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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Seleção e Contratação de empresa para Formação do Sistema de Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de material permanente, no interesse da Secretaria Municipal de Educação.  

  

Item Nome UND Qtd 
V. 
Unitário 

V. Total 
Classificação 
LEI 123/2022 

 Inter. de 
Lance  

1 

BEBEDOURO 20 
LITROS - 
BEBEDOURO DE 
COLUNA PARA 
GARRAFÃO DE 20 
LITROS: 
Bebedouro 
elétrico, 110/220 
V, tipo garrafão, 
em aço inoxidável, 
formato torre com 
motor-compressor 
silencioso, 2 
torneiras, uma 
para água gelada, e 
uma para água 
natural de grande 
vazão, totalmente 
desmontáveis, 
com filtro, 
reservatório em 
plástico atóxico, 
termostato 
regulável, bandeja 
de água removível. 
Dimensões 
aproximadas: L X A 
X P: 32 cm x 98 cm 
x 32 cm. Segurança 
e qualidade 
certificada pelo 
INMETRO, 

UND 10 R$ 
1.079,44 

 R$          
10.794,40  

EXCLUSIVO 
MEE/EPP 

 R$               
1,00  

2 

(COTA AMPLA 
CONCORRÊNCIA)A
r Condicionado 
Split 24.000 Btus. 
Decrição; Inverter, 
Ciclo: Frio; Função: 
Refrigeração/ 

UND 16 
R$ 
4.713,36 

 R$    75.413,76  
AMPLA 

CONCORRÊNC
IA 

 R$         
1,00  
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Desumidificação/ 
Ventilação; Filtro: 
Antibacterias/ 
Hepa/ High 
Density/ Filter; 
Selo 
INMETRO/PROCEL 
"A" Cor: Branco; 
Silencioso; 
Voltagem: 220V 
Ajuste 
Automático; Com: 
01 Controle 
Remoto, 01 
Evaporadora, 
01Condensadora; 
Direcionadores De 
Ar: 
Horizontal/Vertical
; Frequência 
Minima: 60 Hz; 
Vazão De Ar 
Mínima: 500 M³/H 
– Mínimo; Gás: 
R410a 

3 

Ar Condicionado 
Split 36.000 Btus. 
Decrição; Inverter, 
Ciclo: Frio; Função: 
Refrigeração/ 
Desumidificação/ 
Ventilação; Filtro: 
Antibacterias/ 
Hepa/ High 
Density/ Filter; 
Selo 
INMETRO/PROCEL 
"A" Cor: Branco; 
Silencioso; 
Voltagem: 220V 
Ajuste 
Automático; Com: 
01 Controle 
Remoto, 01 
Evaporadora, 
01Condensadora; 
Direcionadores De 
Ar: 
Horizontal/Vertical
; Frequência 
Minima: 60 Hz; 

UND 10 R$ 
6.974,23 

 R$          
69.742,30  

EXCLUSIVO 
MEE/EPP 

 R$               
1,00  
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Vazão De Ar 
Mínima: 500 M³/H 
– Mínimo; Gás: 
R410a 

4 

(COTA AMPLA 
CONCORRÊNCIA)A
r Condicionado 
Split 12.000 
BtusDescrição; 
Inverter, Ciclo: 
Frio; Função: 
Refrigeração/ 
Desumidificação/ 
Ventilação; Filtro: 
Antibacterias/ 
Hepa/ High 
Density/ Filter; 
Selo 
INMETRO/PROCEL 
"A" Cor: Branco; 
Silencioso; 
Voltagem: 220V 
Ajuste 
Automático; Com: 
01 Controle 
Remoto, 01 
Evaporadora, 
01Condensadora; 
Direcionadores De 
Ar: 
Horizontal/Vertical
; Frequência 
Minima: 60 Hz; 
Vazão De Ar 
Mínima: 500 M³/H 
– Mínimo; Gás: 
R410a 

UND 37 
R$ 
2.157,19 

 R$    79.816,03  
AMPLA 

CONCORRÊNC
IA 

 R$         
1,00  

5 

(COTA AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 
Ar Condicionado 
Split 18.000 
BtusDescrição; 
Inverter, Ciclo: 
Frio; Função: 
Refrigeração/ 
Desumidificação/ 
Ventilação; Filtro: 
Antibacterias/ 
Hepa/ High 
Density/ Filter; 
Selo 

UND 26 
R$ 
3.032,83 

 R$    78.853,58  
AMPLA 

CONCORRÊNC
IA 

 R$         
1,00  
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INMETRO/PROCEL 
"A" Cor: Branco; 
Silencioso; 
Voltagem: 220V 
Ajuste 
Automático; Com: 
01 Controle 
Remoto, 01 
Evaporadora, 
01Condensadora; 
Direcionadores De 
Ar: 
Horizontal/Vertical
; Frequência 
Minima: 60 Hz; 
Vazão De Ar 
Mínima: 500 M³/H 
– Mínimo; Gás: 
R410a 

6 

ARMÁRIOS PARA 
ESCRITÓRIO COM 
DUAS PORTAS E 
QUATRO 
PRATELEIRAS - EM 
AÇO. ARMÁRIOS 
PARA ESCRITÓRIO 
COM DUAS 
PORTAS E QUATRO 
PRATELEIRAS - EM 
AÇO - COR CINZA; 
DESCRIÇÃO; 
ARMÁRIO EM AÇO 
COM DUAS 
PORTAS 
APRESENTA 
QUATRO 
PRATELEIRAS 
INTERNAS, ALÉM 
DE FECHADURA 
COM MAÇANETA E 
ESTRUTURA 
APOIADA 
DIRETAMENTE NO 
PISO MEDIDAS EM 
mm (ALTURA 
1880; LARGURA 
1200; PRONFUND. 
450) 
ESPECIFICAÇÃO 
DO ARMÁRIO EM 

UND 10 
R$ 
1.612,11 

 R$    16.121,10  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  
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AÇO CHAPA 24 
(0,60mm) 

7 

Arquivo De Aço 
Com 4 Gavetas Só 
Aço Cinza 
136x46x54cm 

UND 10 
R$ 
1.227,64 

 R$    12.276,40  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  

8 

Bebedouro De 
Água De Coluna 
Refrigerado 25 L 
Para Espaços 
Públicos Com 2 
Torneira. 110 v 

UND 15 
R$ 
2.068,32 

 R$    31.024,80  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  

9 

Bebedouro De 
Água De Coluna 
Refrigerado 50 L 
Para Espaços 
Públicos Com 2 
Torneira. 110 v  

UND 15 
R$ 
2.753,17 

 R$    41.297,55  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  

10 

Cadeira de 
Escritório Cor 
Preto Sistema 
Relax Trava de 
Inclinação apenas 
em posição reta 
Material do 
Revestimento; 
Tela Mesh, 
Material da Base; 
Polipropileno, 
Material das 
Rodas; Nylon anti-
risco, 
Revestimento do 
Apoio de Braço; 
Soft Ergo, Pistão à 
Gás Classe 3 
BIFMA, Regulagem 
da Intensidade de 
Inclinação , 
Encosto para 
Cabeça, com 
regulagem de 
altura, Sistema de 
Ajuste dos Braços, 
Corretor de 
postura com ajuste 
de profundidade e 
altura, Densidade 
do Assento 60, 
Peso Máximo 
Suportado 140 Kg, 

UND 20 R$ 953,17  R$    19.063,40  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  
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Altura máxima do 
apoio de braços ao 
assento: 26 cm, 
Altura mínima do 
apoio de braços ao 
assento 18 cm, 
Largura do apoio 
de braços 9 cm, 
Comprimento do 
braço 24 cm, 
Altura do Encosto 
54 cm, Largura 
Superior do 
Encosto 50 cm, 
Largura Inferior do 
encosto 40 cm, 
Largura do encosto 
na altura do apoio 
de braço 44 cm, 
Altura mínima do 
assento em 
relação ao solo 46 
cm, Altura máxima 
do assento em 
relação ao solo 55 
cm, Largura do 
assento 49 cm, 
Profundidade do 
assento 50 cm, 
Espessura do 
assento 10 cm, 
Comprimento do 
Raio da Base 34 cm 

11 

CADEIRAS PARA 
ESCRITÓRIO 
ESTOFADA, FIXA, 
SEM BRAÇO- COR 
AZUL 

UND 40 R$ 356,27  R$    14.250,80  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  

12 

CADEIRAS PARA 
ESCRITÓRIO 
ESTOFADA, 
GIRATÓRIA, SEM 
BRAÇO - COR AZUL 

UND 40 R$ 805,75  R$    32.230,00  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  

13 

CADEIRAS 
PLÁSTICAS, 
BRANCAS, COM 
BRAÇO ALTURA: 
81,50 CM, 
LARGURA: 57,00 
CM, 
COMPRIMENTO: 

UND 200 R$ 65,35  R$    13.070,00  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  
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56,00 CM, A 
CLASSE DA B 

14 

CADEIRAS 
PLÁSTICAS, 
BRANCAS, SEM 
BRAÇO, Altura 90 
cm, Comprimento 
53 cm, Faixa de 
Peso Suportado 
120Kg, Largura 46 
cm, a classe do 
referido item será 
a classe B 

UND 200 R$ 59,59  R$    11.918,00  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  

15 

FOGÃO 
INDUSTRIAL 06 
BOCAS 
COURAÇADO C/ 
FORNO 
QUEIMADORES 
FRONTAIS COMA 
TRIPLA COM 
CONTROLE 
INDIVIDUAL DAS 
CHAMAS 
INTERNAS E 
EXTERNAS: MAIS 
POTÊNCIA, 
EFICIÊNTE E 
RAPIDEZ NO 
PREPARO DOS 
ALIMENTOS. 
QUEIMADORES 
TRASEIROS 
CHAMA DUPLA. 
EASY CLEAN NA 
MESA: ESMALTE 
ANTIADERENTE 
QUE FACILITA A 
LIMPEZA. GRADES 
E QUEIMADORES 
DA MESA DE 
FERRO FUNDIDO: 
MAIOR 
RESISTÊNCIA PARA 
PANELAS 
PESADAS. INJETOR 
DE GÁS 
HORIZONTAL: 
EVITA 
ENTUPIMENTO. 
BANDEIJA 

UND 10 
R$ 
5.202,74 

 R$    52.027,40  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  
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COLETORA DE 
RESÍDUOS: 
FACILITA E AGILIZA 
A LIMPEZA. 
ESTRUTURA DE 
CANTONEIRAS DE 
AÇO: ROBUSTEZ E 
RESISTÊNCIA. 
FORNO 
INDUSTRIAL: 
MANIPULADOR DE 
TEMPERATURA DE 
CINCO POSIÇÕES: 
MELHOR 
CONTROLE. 
PUXADOR DO 
FORNO DE PVC: 
PROPROCIONA 
BAIXA 
TEMPERATURA E 
MAIOR 
SEGURANÇA NO 
MANUSEIO. 
FORNO COM DUAS 
GRADES 
PRATELEIRAS. 
SUPORTE DE AÇO 
CROMADO, 
ALTURAS 
AJUSTÁVEIS EM 
QUATRO 
POSIÇÕES. 
CAPACIDADE DE 
FORNO (L) 103. 
CONSUMO DE GÁS 
POR 
QUEIMADORES 
(KG/H) GRANDE 
0.29, PEQUENO 
0.11,FORNO 0.33 

16 

Fogão Industrial 2 
Bocas Possui 02 
bocas com 02 
bandejas coletora 
e pés fixo. Possui 
material em chapa 
de aço carbono, 
queimadores e 
grelha em ferro 
fundido, bandeja 

UND 15 R$ 823,83  R$    12.357,45  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  
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galvanizada e 
porta panela. 

17 

Fogão Industrial 4 
Bocas 30x30 Alta 
Pressão 
confeccionado em 
chapa de aço 
carbono ponteado 
e finalizado em 
solda MIG. O 
registro regulador 
é feito em latão 
niquelado e 
cromado, 
fornecendo mais 
resistência. As 
grelhas são 
quadradas, com 
30cm x 30cm de 
dimensão, forjadas 
em ferro fundido a 
altas 
temperaturas, 
garantindo o alto 
padrão de dureza. 
Os pés são de aço 
carbono com 
sapatas de 
borracha 
antiderrapante. 
Por fim, a pintura é 
em epóxi a pó 
eletrostático na 
cor cinza grafite, 
garantindo a 
qualidade, 
resistência e 
durabilidade em 
altas 
temperaturas. 

UND 10 
R$ 
1.810,56 

 R$    18.105,60  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  

18 

Freezer Horizontal  
2 Portas 534L 
Especificação: 
Capacidade 534 
litros, possuir 
controle 
eletrônico, que 
facilite programar 
a temperatura 
facilmente, 
permite a escolha 

UND 10 
R$ 
4.564,14 

 R$    45.641,40  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  
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entre os modos 
freezer ou 
refrigerador. 
Possui duas portas, 
dreno frontal, que 
permite recolher o 
gelo derretido com 
uma vasilha. 4 
rodinhas nos pés, 
interior feito com 
liga metálica de 
alta resistência à 
corrosão. 110 v 

19 

GELADEIRAS 
FROST FREE 429L 
Especificação; 
Capacidade Total 
429.0l Capacidade 
do Refrigerador 
329.0l; Capacidade 
do 
Congelador/Freez
e 100.0l 
Características e 
Funções do 
Refrigerador Tipo 
de Porta Duplex 
Recursos Especiais 
do Refrigerador 
Iluminação LED 
Resfriamento 
Rápido Recursos 
Básicos do 
Refrigerador 
Gavetas para 
Vegetais e Frutas 
Porta-Latas Porta-
Ovos Pés 
Niveladores. 110 
volts 

UND 10 
R$ 
3.898,48 

 R$    38.984,80  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  

20 

GELADEIRAS 
FROST FREE 553 LT 
Especificação 
Quantidade de 
Portas do 
Eletrodoméstico: 
2; Quantidade de 
Prateleiras: 10.0; 
Tipo de Pés: 
Niveladores Tipo 
de Pés: Rodízio; 

UND 10 
R$ 
5.815,39 

 R$    58.153,90  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  
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Eficiência 
Energética: Classe 
A; Consumo 
Aproximado de 
Energia: 71 kwh; 
Capacidade Total 
do Refrigerador: 
553.0; Capacidade 
do Freezer: 132.0; 
Capacidade do 
Refrigerador: 
421.0; Degelo: 
Automático; 
Sistema de 
Refrigeração: Frost 
Free; Tipo de 
Refrigerador: 
Duplex. 110 volts 

21 
Liquidificador 
Industrial 4LTS UND 36 R$ 886,58  R$    31.916,88  

EXCLUSIVO 
MEE/EPP 

 R$         
1,00  

22 

LONGARINAS 03 
LUGARES, 
ESTOFADAS, COR 
AZUL 

UND 10 
R$ 
1.580,94 

 R$    15.809,40  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  

23 

Mesa Plástica 
Monobloco 
Resistente 
Quadrada, cor 
branca 
Comprimento: 70 
cm, Largura: 70 cm 
Altura: 70 cm 
Distância entre as 
Pernas: 70,5 cm 
Peso: 3,85 kg (+-
40g) Lateral: 34 x 3 
cm Material: 
Polipropileno 

UND 120 R$ 120,21  R$    14.425,20  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  

24 

TELEVISÃO 40 
POLEGADAS 
Sistema 
operacional ? 
Android Interface 
do hardware 
?Bluetooth, USB, 
HDMI, Resolução 
?1080p 
Características 
especiais ?Plana, 
Peças para 
montagem: ?1 

UND 4 
R$ 
2.183,93 

 R$      8.735,72  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  
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Controle Remoto 
RC802V, 1 Cabo 
Adaptador 
P2/RCA, 2 Bases, 1 
Cabo de 
Alimentação 4 
Parafusos 4x25mm 
Para fixar as bases 
ao televisor 
(Pedestal), 
Número de 
unidades 
?1Tecnologia da 
tela?LED Tamanho 
da tela 40 
Polegadas Tela ou 
mostrador ?LED 
Proporção da tela 
?16:9 Resolução 
?1920 x 1080 
Pixels Resolução 
máxima ?16 Pixels 
Etiqueta Nacional 
de Eficiência 
Energética (ENCE) 
?1Potência em 
watts?20 watts 
Tipo de fonte de 
energia ?Energia 
elétrica Baterias 
inclusas ?Não 
Funciona com 
baterias ?Não 
Frequência ?60 Hz 
Taxa de 
atualização ?60 Hz 
Total de entradas 
USB ?1 Tecnologia 
de conexão 
?Bluetooth, Wi-fi, 
USB, HDMI Incluiso 
controle remoto, 
Bluetooth, cor 
?PRETA Garantia 
do fabricante ?1 
ano com o 
fabricante 

25 

TENDA  
PIRAMIDAL 10x10 
METROS 
(COBERTURA E 

UND 3 
R$ 
10.272,32 

 R$    30.816,96  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  
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ESTRUTURA); COM 
ESTACAS PARA 
FIXAÇÃO, PÉ 
DIREITO:2,50m ou 
3,0 estrutura 
fabricada em 
chapa de ferro 
tubular soldada 
por sistema MIG 
COM galvanização 
de alta resistência, 
montada por um 
moderno sistema 
de encaixe e unida 
com parafusos e 
conexões em aço 
inoxidável. 
Emendas unidas 
por solda 
eletrônica e rádio 
frequência, 
reforçada com 
material de maior 
espessura nos 
pontos de 
tensionamento e 
ruptura. Lona de 
Cobertura em PVC 
calambrado, com 
reforço em 
poliéster 
impermeável, 
blackout solar, 
anti-chama e anti-
mofo, além de ser 
vulcanizada em 
alta temperatura 
de maior 
durabilidade na 
cor branca. 

26 

TENDA 6X6 
METROS(COBERTU
RA E 
ESTRUTURA);COM 
ESTACAS PARA 
FIXAÇÃOPÉ 
DIREITO: 2,50m ou 
3,0 estrutura 
fabricada em 
chapa de ferro 
tubular soldada 

UND 3 
R$ 
4.670,20 

 R$    14.010,60  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  
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por sistema MIG 
COM galvanização 
de alta resistência, 
montada por um 
moderno sistema 
de encaixe e unida 
com parafusos e 
conexões em aço 
inoxidável. 
Emendas unidas 
por solda 
eletrônica e rádio 
frequência, 
reforçada com 
material de maior 
espessura nos 
pontos de 
tensionamento e 
ruptura. Lona de 
Cobertura em PVC 
calambrado, com 
reforço em 
poliéster 
impermeável, 
blackout solar, 
anti-chama e anti-
mofo, além de ser 
vulcanizada em 
alta temperatura 
de maior 
durabilidade na 
cor branca 

27 

VENTILADOR DE 
PAREDE, 
MEDINDO 60 CM 
DE DIÂMETRO, 
COM GRADE 
PROTETORA METÁ 
LICA, COM 03 
(TRÊS) PÁS DE 
PLÁSTICO, 
CONTROLE DE 
VELOCIDADE 
GRADUAL, COR 
BRANCO OU 
PRETO, BIVOLT. 
POTÊNCIA DO 
MOTOR DE NO 
MÍNIMO 200W, 
RPM DE NO 
MÍNIMO 1.400 E 

UND 130 R$ 242,00  R$    31.460,00  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  
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VAZÃO ENTRE 1,2 
E 2,3 M³/s. 

28 

(COTA 
RESERVADA 
20%) Ar 
Condicionado 
Split 24.000 Btus. 
Decrição; 
Inverter, Ciclo: 
Frio; Função: 
Refrigeração/ 
Desumidificação/ 
Ventilação; Filtro: 
Antibacterias/ 
Hepa/ High 
Density/ Filter; 
Selo 
INMETRO/PRO
CEL "A" Cor: 
Branco; 
Silencioso; 
Voltagem: 220V 
Ajuste 
Automático; 
Com: 01 Controle 
Remoto, 01 
Evaporadora, 
01Condensadora
; Direcionadores 
De Ar: 
Horizontal/Vertic
al; Frequência 
Minima: 60 Hz; 
Vazão De Ar 
Mínima: 500 
M³/H – Mínimo; 
Gás: R410a 

UND 4 
R$ 
4.713,36 

 R$    18.853,44  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  

29 

(COTA 
RESERVADA 
7,50%) Ar 
Condicionado 
Split 12.000 Btus. 
Descrição; 
Inverter, Ciclo: 
Frio; Função: 
Refrigeração/ 
Desumidificação/ 
Ventilação; Filtro: 
Antibacterias/ 
Hepa/ High 
Density/ Filter; 
Selo 
INMETRO/PRO
CEL "A" Cor: 

UND 3 
R$ 
2.157,19 

 R$      6.471,57  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  



 

                     
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 23.283.547/0001-94 

TRAVESSA 28 DE ABRIL,1176, CENTRO – FONE: (93) 3514-1181 - BRASIL NOVO-PARÁ 
Página 35 de 49 

 

Branco; 
Silencioso; 
Voltagem: 220V 
Ajuste 
Automático; 
Com: 01 Controle 
Remoto, 01 
Evaporadora, 
01Condensadora
; Direcionadores 
De Ar: 
Horizontal/Vertic
al; Frequência 
Minima: 60 Hz; 
Vazão De Ar 
Mínima: 500 
M³/H – Mínimo; 
Gás: R410a 

30 

(COTA 
RESERVADA 
13,33%)Ar 
Condicionado 
Split 18.000 Btus. 
Descrição; 
Inverter, Ciclo: 
Frio; Função: 
Refrigeração/ 
Desumidificação/ 
Ventilação; Filtro: 
Antibacterias/ 
Hepa/ High 
Density/ Filter; 
Selo 
INMETRO/PRO
CEL "A" Cor: 
Branco; 
Silencioso; 
Voltagem: 220V 
Ajuste 
Automático; 
Com: 01 Controle 
Remoto, 01 
Evaporadora, 
01Condensadora
; Direcionadores 
De Ar: 
Horizontal/Vertic
al; Frequência 
Minima: 60 Hz; 
Vazão De Ar 
Mínima: 500 
M³/H – Mínimo; 
Gás: R410a 

UND 4 
R$ 
3.032,83 

 R$    12.131,32  
EXCLUSIVO 

MEE/EPP 
 R$         
1,00  
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Valor Global: 
 R$  

915.773,76  
  

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 2.1. Considerando que a aquisição dos itens se justifica em face do interesse publico de manter os serviços da 
administração pública municipal, equipamentos e materiais permanentes que apoiam a realização de atividades 
essenciais ao cumprimento das atividades administrativas realizadas por esta municipalidade, justifica-se ainda a 
necessidade de realizar processo licitatório para compra de móveis e eltrodomésticos, para equipar adequadamente 
as escolas e a secretaria municipal de Educação. Bem como contribuirá para a adequação do ambiente a para o 
desenvolvimento das atividades exercidas nos diversos prédios publicos. 

         Cabe ainda ressaltar que o uso continuo dos mobiliarios enseja o desgaste e danificação desses, 
comprometendo a estrutura física dos ambientes de trabalho, a rotina administrativa e a saúde do servidor, que passa 
a maior parte de seu tempo no ambiente de trabalho. Para tanto se faz necessário realizar constantes investimentos 
na estrutura e bem estar dos ambientes a fim de proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das 
atividades, comodidade e acolhimento aos servidores e municipes que frequentam as repartições públicas. 

 3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 3.1. A entrega dos equipamentos deverá iniciar no prazo máximo de 10(dez) dias uteis contados da solicitação da 
secretaria demandante. 

 3.4.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)  dias uteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 4.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 4.1. São obrigações da Contratante: 

 4.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 4.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 4.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 4.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 4.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

 4.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos noEdital e seus anexos; 

 4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 5.1.1.efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital 
e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, modelo, 
período de garantia. 

  5.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 5.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
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avarias ou defeitos; 

 5.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 5.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 5.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.DA SUBCONTRATAÇÃO  

 6.1. Não será permitida a subcontratação 

7.DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

 7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas  e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração 

 à continuidade do contrato. 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

  8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

 8.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão 
de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.  

 8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. DO PAGAMENTO  

  9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.  

 9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

 9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.  

 9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993  

 9.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

 9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
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não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

 9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

 9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.  

 9.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

 9.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

 9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  

 9.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 9.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

 9.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

 9.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

 9.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 9.13.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 EM = I x N x VP, sendo:  

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

 EM = Encargos moratórios;  

 VP = Valor da parcela a ser paga.  

 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

 I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438  

 ________ TX = Percentual da taxa anual = 6 %  

 365 

 

10. DO REAJUSTE 

 10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

 10.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 10.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
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 10.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 10.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 10.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 10.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

a.  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
b. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c. Fraudar na execução do contrato; 
d. Comportar-se de modo inidôneo; 
e. Cometer fraude fiscal; 
f. Não mantiver a proposta. 

12.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.3 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

12.4 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no 
cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do  Contrato, 
por ocorrência;  

12.5 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;  

12.6 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, 
quando o MUNICÍPIO DE BRASIL NOVO, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 
autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.   

12.7 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pelo MUNICÍPIO DE BRASIL NOVO. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, 
a diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação 
da sanção;   

12.8 As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa;   

12.9 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração  
12.10 Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas contratuais; 

e   
12.11 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada;  

12.12 As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 
devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.   
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12.13 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.14 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até cinco anos; 

12.15 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

12.16 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
a. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 
b. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
12.17 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.18 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

13.1  As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na proposta 
orçamentária do exercício. A dotação orçamentária também será informada por ocasião da emissão da Nota de 
Empenho.  
  
14 CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
14.1 O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas às especificações e demais 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
14.2 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser, conforme estabelecido para cada 
item no termo de referência. 
 
15 DA HABILITAÇÃO 
Os critérios para habilitação estão contidos no item 9 do edital. 

 

Brasil Novo-PA, 11 de outubro de 2022 
                     

 
 
 
 
 

Wederson Noiminche, 
Secretário Municipal de Educação 

 
 
 
 
 

LUCIANO ROLIM DOS SANTOS   
Pregoeiro 
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